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Decreto no 162712023 Buritinópolis GO, 07 de junho de 2023.

Decreta Ponto Facultativo no dia
09 de junho de2O23, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

AÉ.ío - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 09 de junho
de 2023.

AÍí 20 - Este Decreto aplica-se a todos os funcionários públicos, com
exceção daqueles que exerem suas funções nos serviços essenciais de
limpeza pública, vigilância, hospitalar, onde desenvolverão suas atividades
normalmente.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na datia de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumprase.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
07 dias do mês de junho de 2023.
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